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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 Menor preço sobre o valor do ITEM, como referência os valores unitários lançados no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e 

administração de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento 

de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, lavagens, aditivos, reagentes), 

manutenção preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com utilização de dispositivos 

denominados TAG’s (etiqueta) com tecnologia RFID ou NFC em estabelecimentos credenciados no Estado 

de Minas Gerais, através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e 

acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos 

veículos, para atendimento da frota do Josenópolis-MG 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

• LOCAL: Rua Santos Pestana, s/n, Centro. 

• DIA: 20/12/2023 

• HORARIO DE CRENCIAMENTO: A PARTIR DE 08h00min 

• HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Logo após o credenciamento ás 08h20min. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e 

a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

• PREGOEIRO: Warly Breno Miranda Jardim 

• CONTATOS E ESCLARECIMENTOS:LOCAL: Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG. 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO 

EDITAL:TELEFONE: (38) 99756-2710 OU PELO EMAIL: licita.josenopolis@gmail.com 

• ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

• Na sala de licitações das 07:00 (sete horas) às 12:00 (doze horas) e 14:00 (quatorze horas) às 17:00 

(dezessete horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF). 
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EDITAL 039/2023 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

PREÂMBULO 

 A Prefeitura Municipal de Josenópolis-MG, sede na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG, 

CNPJ 01.612.503/0001-80, isento de inscrição estadual, através de seu Segundo Pregoeiro Oficial, 

nomeado pela Portaria nº 034/2023, publicada em 03/01/2023, da Prefeitura Municipal de 

Josenópolis/MG, torna pública a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 069/2023 NA 

MODALIDADE PREGÃO,PRESENCIAL Nº 033/2023, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, 

obtido através das propostas de MENOR TAXA ADMINISTRATIVA (porcentagem a ser aplicada sobre o 

valor de cada fornecimento ou serviço executado, incluindo o valor referente ao fornecimento de peças). 

Regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações 

posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16; Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, 

e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. O qual se encontra à disposição dos 

interessados para exame na sede da Prefeitura Municipal de Josenópolis/MG, na Rua Santos Pestana, 

s/n, Centro, Josenópolis/MG, no setor de Licitações desta Prefeitura. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo funcionário da Prefeitura Municipal de Josenópolis, Warly Breno 

Miranda Jardim, designado Pregoeiro e integrará a Equipe de Apoio as servidoras Eliane Rodrigues da 

Silva e Audi Macia Silva, Portaria nº 034/2021, publicada em 03/01/2023. 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 20/12/2023 0 8h00min 

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: 20/12/2023 0 8h20min 

I-OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento de combustíveis 

(gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, lavagens, aditivos, reagentes), manutenção 

preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com utilização de dispositivos denominados TAG’s 

(etiqueta) com tecnologia RFID ou NFC em estabelecimentos credenciados no Estado de Minas Gerais, 

através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o 

desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos veículos, para 

atendimento da frota do Josenópolis-MG. 

Conforme tabela constante do termo de referência, sendo o valor máximo aceitável para esta aquisição 

R$ 4.040.000,00(quatro milhões e quarenta mil reais), observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

II– ÁREA SOLICITANTE     

   Educação, Administração, Obras, Saúde, Assistência Social.  

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

1- Os esclarecimentos serão efetuados pelo Pregoeiro através de telefone, e-mail 

licita.josenopolis@gmail.com  https://portal.josenopolis.mg.gov.br/licitacoes/ou diretamente na 

Prefeitura Municipal. Telefone: (38) 9.97567010.  
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IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste instrumento convocatório. 

1.1 - Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

2 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa: 

2.1 - Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração; 

2.2 - Em consórcio; 

2.3 - Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

V – CREDENCIAMENTO 

1 -Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao pregoeiro, no 

horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de identidade ou documento 

legal equivalente, documento que o credencie a participar deste certame (modelo do anexo II) ou 

procuração por instrumento público ou particular, através da qual lhe seja atribuído poderes para 

apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 

certame, em nome do licitante, CONTRATO SOCIAL E DOCUMENTO IDENTIFICAÇÃO SÓCIO 

ADMINISTRADOR. 

2 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 

documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 

3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo III e, se não o fizer, deverão 

ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo. 

5  - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao pregoeiro implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das 

transações inerentes ao Pregão Presencial. 

6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

7 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
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8 - Os Licitantes que desejarem os benefícios da Lei 123/2006, deverão apresentar declaração de 

enquadramento na condição de Micro-Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo do 

Anexo VI. 

9 - Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 1 e 2 deste credenciamento, terão 

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar após a 

declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 

pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do término 

da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances, recorrer dos atos da 

pregoeira e renunciado o direito de interpor recurso. 

10 – Após o horário estipulado para credenciamento, não será mais admitida à participação de outras 

Proponentes. 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

1 - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao pregoeiro na 

abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em 

sua parte externa, as seguintes informações: 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
 

‘’DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS/MG. 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 
 

‘’PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

VII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
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2. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em cópia reprográfica 

acompanhados dos respectivos originais ou cópia legível autenticada por cartório competente, com 

vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes “Documentação”: 

1.1 – Habilitação Jurídica: 

1.1.1 - cédula de identidade do Sócio administrador; 

1.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.1.3- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

1.1.4- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

1.1.5 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.6 – Declaração (ANEXO V) de que cumpre o que disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição da República. 

1.2 – Regularidade Fiscal 

1.2.1 - prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.2.3- prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; “Para fins de comprovação da regularidade para com a 

Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 

administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal a Certidão quanto a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional” 

1.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

1.2.5 - Certidão Negativa de Débito – CND, para com o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS. 

1.2.5.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com o Sistema 

de Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente 
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pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

com vigência a partir de 03/11/2014.  

1.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Lei 12.440/2011). (CNDT). 

1.3– Da Qualificação Econômico-Financeira 

1.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 

jurídica com data não anterior a 90 (noventa) dias contados da data prevista para entrega dos envelopes 

1.4 – Da Qualificação Técnica: 

1.4.1 – Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, comprovando possuir, na data prevista para entrega da proposta, detentor de atestado de 

capacidade técnica por execução de serviços de características semelhantes aos que licitados; 

1.5 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, desde 

que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes “documentação”. 

1.6 - uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituída por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas. 

1.7 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo.1.8

 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão. 

1.9 - Para efeito do item (1.8) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 

resultado. 

1.10 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não sendo 

permitido mesclagem de documentos. 

1.11 – Os documentos apresentados que não tragam em seu bojo datam de validade, serão 

considerados válidos pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

2 - A Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá apresentar toda a documentação 

exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

2.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
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certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Texto art. 43 § 1º LC 147/2014 e LC 

155/2016). 

2.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal Nº. 8.666/93, sendo facultado 

a pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

3 - O pregoeiro efetuará consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da 

inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para 

fins de habilitação. 

4 - Os documentos exigidos neste instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou 

em cópia legível autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet. 

4.1 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 

apresentados a pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação. 

5 - A apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste Item inabilitará 

a proponente. 

6 – Não será admitida a inclusão de documentação diversa a já apresentada para fins de habilitação. 

7 - Na eventualidade da empresa licitante possuir filial, a documentação a ser apresentada deverá ser 

pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, ficando desde já ressaltado que a 

contratação se efetivará com a pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 

VIII– DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, ou em letra 

cursiva, ou processada em computador; com identificação da empresa/proponente e assinada pelo seu 

representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando obrigatoriamente: 

 1.1 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I e II, , sob pena 

de desclassificação. 

1.2– Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da mesma; 

1.3- A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar modelo próprio, 

desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no referido Anexo. 

   2–  Valor da taxa administrativa (menor percentual a ser aplicado sobre o valor de cada fornecimento 

ou serviço executado);3- A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento 
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e integral concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente 

4- As propostas encaminhadas via correio deverão ser postadas através de aviso de recebimento (AR), 

sendo este o comprovante da entrega. 

5- Não serão aceitas propostas via fax, e-mail, ou entregue pessoalmente sem protocolo, ficando 

automaticamente excluídas da apreciação. 

6– A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação pertinente 

7- A Proposta Comercial, se possível, deverá ser rubricada e numerada sequencialmente, da primeira à 

última folha, de modo a refletir seu número exato.8- Toda especificação estabelecida para o objeto será 

tacitamente aceita pelo proponente, no ato do envio de sua proposta comercial. 

9- A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da Licitante 

na sessão de abertura das propostas. 

10- A   apresentação   da   proposta   em   desacordo   com   o   previsto   neste   Título desclassificará o 

proponente. 

IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1 -Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, 

o pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos 

licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

2 -Classificação das Propostas Comerciais 

2.1 -Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando- se o atendimento 

a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

2.2 -A pregoeira classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores participem dos 

lances verbais. 

2.3 - Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem anterior, 

a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas.  

2.4 - Será desclassificada a proposta que: 
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2.4.1 - não se refira à integralidade do item cotado; 

2.4.4 - não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

3 - Lances Verbais 

3.1 - Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade de nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores     distintos, a partir do autor da proposta 

classificada de maior taxa aos demais e em ordem          decrescente. 

3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo pregoeiro. 

3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

4 - Julgamento 

4.1 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de julgamento de Valor da taxa 

administrativa (menor percentual a ser aplicado sobre o valor de cada fornecimento ou serviço 

executado); 

4.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

4.3 - O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que não 

afetem o seu conteúdo. 

4.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e percentual, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

4.5 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e menor percentual e o valor estimado da contratação. 

4.6 -Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

4.7    Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo  à verificação das 

condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha apresentado proposta.- Sendo aceitável a oferta de 
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MENOR VALOR DA TAXA ADMINISTRATIVA (MENOR PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE O VALOR 

DE CADA FORNECIMENTO OU SERVIÇO EXECUTADO); 

5 , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, 

para confirmação das suas condições habilitatórias. 

6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro negociará com o proponente para que 

seja obtido melhor preço. 

6.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 7 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos 

licitantes. 

8 - Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o pregoeiro devolverá 

aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

X – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS. 

1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no 

prazo de até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas a pregoeira da 

Prefeitura Municipal, devendo ser protocolizadas na sala de licitações das 07:00 (sete horas) às 12:00 

(doze horas) e 14:00 (quatorze horas) às 17:00 (dezessete horas), de segunda à sexta-feira, na Rua Santos 

Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG.2 - No final da sessão, os licitantes que quiserem recorrer 

deverão manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo único de 03 

(três) dias úteis, a partir do dia seguinte à sua manifestação. 

2.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

2.2 - Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

4.1 - O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

4.2 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Josenópolis/MG, aos cuidados da pregoeira, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, conforme estabelecido no item 2 deste título; 
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b)  ser dirigido ao Prefeito Municipal de Josenópolis/MG, nos casos de anulação ou revogação, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 

social, CPF e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, devidamente comprovado, com documentação comprobatória anexada ao recurso. 

d) ser protocolizado na Sala de Licitações da Prefeitura, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, 

Josenópolis/MG. 

e) A impugnação deverá ser dirigida a pregoeira da Prefeitura Municipal, devendo ser protocolizadas na 

Sala de Licitações da Prefeitura, na Rua Santos Pestana, s/n, Centro, Josenópolis/MG. Contendo razão 

social, CPF e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 

do licitante, devidamente comprovado, com documentação comprobatória anexada a impugnação. 

5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via e-mail, e ainda, 

estará afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

6 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

 7 - A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnação endereçada via postal 

ou por outras formas, entregues em locais diversos da Sala de Licitações da Prefeitura, e que, por isso, 

não sejam protocolizados no prazo legal. 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 

à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

2 - Impetrado recurso, depois de decidido, a pregoeira divulgará a decisão a todos os licitantes via 

postal, ou correspondência/comunicado em mãos, e ainda publicado na Imprensa Oficial do Município 

(Quadro de Avisos do Município); competindo à autoridade superior ADJUDICAR o objeto ao licitante 

vencedor e HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório. 

XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 - O contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura e será 

descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
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2.1- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculado por ocorrência; 

2.2- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir 

do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

3- As sanções previstas, face a gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

4- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa 

por meio de depósito bancário na conta corrente da Prefeitura Banco do Brasil S/A, no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção. 

XIII– DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: Anexo I  

Anexo I -Termo de Referência; 

Anexo II - Planilha Proposta de Preço / Fornecimento; 

Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento e Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua 

habilitação que o impeça de participar de licitações, conforme modelo; 

 Anexo IV - Modelo de declaração que não emprega menor pessoa jurídica; 

 Anexo V – Modelo de declaração de ME e EPP; 

Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Impeditivo da Habilitação; 

Anexo VII - Minuta Contratual. 

2 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação da 

proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 - Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

4 – O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, com validade e eficácia, e acessível a todos os interessados. 
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4.1 - O pregoeiro poderá desconsiderar omissões puramente formais observadas na documentação e na 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

4.2 - É facultado o pregoeiro solicitar aos Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

5 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou a desclassificação da licitante. 

6 – Sem que haja o consentimento da Prefeitura é vedado à Contratada ceder, transferir ou 

subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste pregão. 

7 - A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste 

instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

8 - A licitante vencedora deverá no ato da retirada do contrato, demonstrar a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital. 

8.1 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado para 

conhecimento dos participantes da licitação. 

9 – A Administração quando da aplicação das normas disciplinadoras da licitação, as interpretará em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não sejam comprometidos o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

10 - Fica eleito o Foro da Comarca de Grão Mogol/MG, para solucionar quaisquer questões oriundas 

desta licitação. 

Josenópolis/MG, 17 de novembro de 2023. 

 

 

Edmilson Teixeira Batista 
Secretária Municipal de Obras 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 

um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento de combustíveis 

(gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, lavagens, aditivos, reagentes), manutenção 

preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com utilização de dispositivos denominados TAG’s 

(etiqueta) com tecnologia RFID ou NFC em estabelecimentos credenciados no Estado de Minas Gerais, 

através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o 

desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos veículos, para 

atendimento da frota do Josenópolis-MG 

Conforme tabela constante do termo de referência, sendo o valor máximo aceitável para esta aquisição 

R$ 4.040.000,00(quatro milhões e quarenta mil reais), observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da 

frota de veículos automotores do Município de Josenópolis/MG é imprescindível para manutenção e 

otimização das atividades, assim como na execução das funções administrativas do município. A 

contratação de empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de combustível através de 

Sistema Integrado facilitará o gerenciamento e o controle das despesas relativas ao abastecimento. O 

valor estimado a ser gasto com as aquisições acrescido da taxa de administração, em 12 meses é de R$ 

4.040.000,00(cinco milhões e quarenta mil reais). 

 O valor total estimado a título de taxa de administração é de R$ 43.632,00(quarenta e três mil seiscentos 

e trinta e dois reais), referente à taxa de administração, correspondente a 1,08% sobre o valor total 

estimado dos abastecimentos. 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 

01 25.000 LT ALCOOL (ETANOL) 

02 210.000 LT GASOLINA COMUM 

03 120.000 LT OLEO DIESEL COMUM BS 500 

04 320.000 LT OLEO DIESEL S10 

2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
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ITEM  VALOR ESTIMADO 

PEÇAS 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil reais). 

 

ITEM  VALOR ESTIMADO 

MANUTENÇÃO 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 

1.2 – O sistema deverá prever o fornecimento de 1 (um) cartão não vinculado, o qual permanecerá em 

poder do gestor do contrato, para o abastecimento de veículos oficiais em trânsito pelo Estado de Minas 

Gerais;  

2 – A entrega dos cartões será conforme relação discriminada pelo SETOR DE COMPRAS do município, 

devendo ser efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 

fornecimento. 

 2.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO APURADO, OBSERVANDO A MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO PROPOSTA EM PERCENTUAL, podendo ser ofertado desconto percentual negativo; 

2.1.1 – Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais;  

2.1.2 – No caso de desconto percentual negativo, este percentual negativo incidirá sobre o valor do 

combustível.  

2.1.3 – A frota atual do município é composta por veículos convencionais, especiais, caminhões, ônibus, 

máquinas pesadas, motocicletas, dentre outros, com utilização específica e essencial.  

2.1.4 – A frota do município poderá sofrer alterações durante a vigência contratual, em virtude de novas 

aquisições, doações e/ou desfazimento dos veículos existentes. 

PLACA MODELO TIPO VEÍCULO ANO COMBUSTÍVEL SECRETARIA 

BAR-
0001 BARCO EMBARCAÇÃO 2018/2019 GASOLINA  ADMINISTRACAO 

ROC-
3967 BARCO ROÇADEIRA 2012/2013 GASOLINA 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

MAQ-
0002 

RETRO 
ESCAVADEI
RA 416E PESADO 2019/2019 DIESEL 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

QXW2D0
3 S10 LS DD4 PICKUP PESADA 2022/2023 DIESEL S10 SEC ADMINISTRACAO 

GJD1C47 SPIN SPIN 2009/2009 FLEX SAÚDE 

PZJ-9380 DOBLO LEVE 2015/2015 FLEX SAÚDE 

QUZ-
4368 

DUCATO 
NIKS VAN 2017/2017 DIESEL S10 SAÚDE 
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QPK-
5801 

FIORINO 
ATENA 
AMB AMBULÂNCIA  FLEX SAÚDE 

           

      

PXV-
5676 DOBLO LEVE 2022/2022 FLEX SAÚDE 

RNQ9B2
0 ARGO LEVE  FLEX SAÚDE 

RNQ8B6
7 ARGO LEVE 2012/2012 FLEX SAÚDE 

RNQ8B6
3 ARGO LEVE 2013/2013 FLEX SAÚDE 

QNW-
9149 

TORO 
FREEDOM LEVE 2018/2019 DIESEL S10 SAÚDE 

      2011/2012     

   2021/2022   

RTU6J11 ARGO LEVE 2023/2023 FLEX SAÚDE 

RTU6J06 ARGO LEVE 2022/2022 FLEX SAÚDE 

DUC-
0001 DUCATO VAN 2022/2022 DIESEL S10 SAÚDE 

AMB-
0001 

NOVA 
FIORINO 
ENDURAN
CE AMBULÂNCIA 2013/2013 FLEX SAÚDE 

AMB-
0002 

NOVA 
FIORINO 
ENDURAN
CE AMBULÂNCIA 2013/2013 FLEX SAÚDE 

RTS1D55 

STRADA 
ENDURAN
CE CS LEVE 2021/2021 FLEX 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

GYT-
1252 BROS ES MOTO 2013/2013 GASOLINA 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

GYT-
1407 BROS KS MOTO 2023/2023 GASOLINA 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

PWL-
7509 

BROS 
ESDD MOTO 2020/2021 FLEX 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

MAQ-
0003 

PA 
CARREGAD
EIRA 
HL740-9S PESADO 2022/2022 DIESEL 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

RFW7C3
6 TECTOR CAMINHÃO 2015/2015 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

RTW2I15 
TECTOR 
11-190 CAMINHÃO 2021/2022 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

RME4F16 TECTOR CAMINHÃO 2014/2014 DIESEL 
SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

QOU-
8491 WAYCLASS VAN 2017/2018 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 
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NXX-
1890 

CITYCLASS-
70C17 VAN 2018/2019 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 

MAQ-
0080 

LS 
TRACTOR PESADO 2014/2014 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

MOB-
0001 VOLARE MICRO ÔNIBUS 2013/2014 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 

OWT-
9825 VOLARE VAN 2014/2014 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 

MAQ-
4290 

TRATO 
MF-4290 
4RM PESADO 2013/2013 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

MAQ-
4275 

TRATOR 
AGRICOLA 
MF42754C
E PESADO 2018/2018 DIESEL S500 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

   2023/2023   

OPQ-
8756 

SPRINT 
RONTAN 
AMB AMBULÂNCIA 2018/2019 DIESEL S10 SAÚDE 

MRC-
0001 

MICROONI
BUS 416 
SPRINTER 
K42B MICRO ÔNIBUS 2012/2013 DIESEL S10 SAÚDE 

AMB-
2023 

CAMINHA
O FURGAO 
416 
SPRINTER 
F42A AMBULÂNCIA 2019/2019 DIESEL S10 SAÚDE 

   2022/2023 DIESEL S10 
SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

OPQ-
8742 

SPRINT 
ROTAN VAN 2009/2009 DIESEL S10 SAÚDE 

OQW-
6358 

ATRON 
2729 K 6X4 CAMINHÃO 2015/2015 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

QMV-
0567 

L200-
TRITON CAMINHONETE 2017/2017 DIESEL S10 SEC ADMINISTRACAO 

 
L200-
OUTDOOR   DIESEL ATENCAO BASICA 

RUC3F59 
L200-
TRITON CAMINHONETE 2012/2012 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

PAC-
2023 

12D. 
CODIGO 
FINAME 
3851807 PA CARREGADEIRA 2022/2022 DIESEL 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

RET-2022 
NEW 
HOLLAND PESADO 2022/2022 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

PTM-
2022 

NEW 
HOLLAND PESADO  DIESEL 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

  
NEW 
HOLLAND   2012/2012 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 
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NEW 
HOLLAND  2013/2013 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

TRA-
0001 TT4.75 TRATOR 2018/2019 DIESEL S10 

SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

MAQ-
0001 

NEW 
HOLLAND PATROL RG 140 B 2011/2012 DIESEL SERV TRANSPORTES 

RET-2023 2023 RETROESCAVADEIRA 2021/2022 DIESEL SERV TRANSPORTES 

QXW0F3
6 

DUSTER 
ZEN 16 
2020 VIATURA 2023/2023 FLEX SEC ADMINISTRACAO 

TCR-
0002 T-CROSS T. CROS 2022/2022 FLEX ATENCAO BASICA 

 UP  2022/2022 FLEX ATENCAO BASICA 

RTP9D59 T-CROSS T. CROS 2013/2013 FLEX GABINETE DO PREFEITO 

OXC-
4102 VOYAGE VOYAGE 2013/2013 FLEX ATENCAO BASICA 

PZZ-5907 GOL GOL 2021/2021 FLEX 
SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

QPK-
5805 GOL GOL 2013/2013 FLEX ATENCAO BASICA 

PWN-
0370 

EOD E.HD 
ORE ÔNIBUS 2023/2023 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 

OWR-
9250 CRM6X4 CAMINHÃO 2020/2021 DIESEL S10 SERV SANEAMENTO 

PWN-
0377 

EOD E.HD 
ORE ONIBUS 2022/2022 DIESEL S10 SEC EDUCACAO 

 XG935  2015/2015 DIESEL S10 
SEC OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

QOU-
8493 

CROSSER 
150 MOTO 2021/2022 FLEX ATENCAO BASICA 

MOT-
2023 

CROSSER 
150 MOTOCICLETA 2014/2014 FLEX SEC ADMINISTRACAO 

 

DA REDE CREDENCIADA 

1.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 1 (um) posto 

de combustível e 3 (três) estabelecimentos credenciados formada por oficinas multimarcas, autopeças, 

distribuidoras de peças e concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva 

e corretiva bem como serviços de assistência em situações de emergência, como      serviço de 

guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias por semana em todo território nacional, obrigatoriamente nas 

quantidades mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas na no prazo 

máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do  contrato: 

I. PADRE CARVALHO/MG 

II. MONTES CLAROS/MG 

III. SALINAS/MGIV. TAIOBEIRAS/MG 
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V. GRÃO MOGOL/MG 

VI. FRUTA DE LEITE/MG 

VII. BRASÍLIA/DF 

VIII. CONTAGEM/MG 

IX. BELO HORIZONTE/MG 

1.2. Além da rede credenciada nos municípios elencados acima, A CONTRATADA deverá cadastrar 

e manter uma rede credenciada de no mínimo 1 (um) posto de combustível e 3 (três) estabelecimentos 

credenciados formada por oficinas multimarcas, autopeças, distribuidoras de peças e concessionárias 

autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e corretiva nos municípios indicados bem 

como serviços de assistência em situações de emergência, nas quantidades mínimas na respectiva 

localidade do município que formalizar o contrato, a rede credenciada será diposnibilizada no prazo 

especificado no Item 7 (Implatanção). 

1.2. Os serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de guincho/reboque 24 horas 

deverão ser disponibilizados em todo o território nacional. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO 

COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR) 

2.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 

condutores e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo os seguintes 

dados: 

a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio); 

b) Prefixo; 

c) Placa; 

d) Marca; 

e) Modelo; 

f) Chassi; 

g) Tipo de Combustível; 

h) Ano de fabricação do veiculo; 

i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver); 

j) Capacidade do tanque; 

k) Hodômetro; 

l) Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e; 

m) Base operacional da frota. 
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2.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de 

combustíveis, bem como dos demais serviços utilizados; 

2.3. Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou 

equipamento similar, devendo a CONTRATADA garantir que os dados dos veículos serão inseridos sem 

intervenção humana;  

2.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal 

durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, 

sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 

eventuais utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em desacordo com 

os parâmetros estabelecidos. 

2.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-

line e instantânea; 

2.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela 

Contratante o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos 

e uso de serviços realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total 

responsabilidade da CONTRATADA. 

2.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por 

combustível, determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa 

autorização. 

2.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com 

equipamento coletor de dados RFID ou na sua impossibilidade a CONTRATADA deverá justificar 

expressamente a impossibilidade, garantindo tecnologia que viabilize o lançamento das informações no 

sistema, da maneira que não descontinuidade do controle; 

2.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor: 

● Identificação do posto (nome e endereço); 

● Identificação do veículo (placa); 

● Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

● Tipo de combustível e/ou serviço utilizado; 

● A data e hora da transação; 

● Quantidade de litros; 

● Valor da operação; e 
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● Identificação do Condutor (nome e registro). 

2.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta Transponder 

ou Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo: 

a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento 

que efetuar a operação; 

b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 

condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação 

aos parâmetros adotados; 

c) Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação das características dos 

veículos e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes restrições . Para a frota: preço 

unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;. Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito 

em R$ por transação e em R$/mês;. Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a 

identificação de ocorrências por tentativas frustradas. 

d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento 

semelhante; 

d.1..1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) ou NFC deverá ser autodestrutiva 

quando retirada de seu local de instalação. 

e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal; 

f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 

utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base 

operacional sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo a leitura 

de arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade 

da Contratante, contendo as seguintes informações: 

• Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado; 

• Data do abastecimento; 

• Quilometragem no momento do abastecimento; 

• Tipo de combustível; 

• Valor total do abastecimento; 

• Valor unitário do abastecimento por litro; 

• Quantidade de litros; 

• Identificação do veiculo; 
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• Natureza de outros serviços utilizados; 

• Valor unitário do serviço utilizado, e; 

• Valor total do serviço utilizado. 

h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados para a migração dos dados 

ao sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações: 

- Nome Fantasia; 

- Razão Social; 

- CNPJ; 

- Inscr. Estadual; 

- Endereço; 

- Bairro; 

- Cidade; 

- Telefone; 

- Fax; 

- Contato, e; 

- CEP.  

i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos 

realizados na rede credenciada. 

j) O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de equipamentos 

periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela CONTRATADA, sem 

qualquer custo para a CONTRATANTE, tanto no posto interno da Administração, quanto nos postos da 

rede credenciada. 

k) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas;l) O 

aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função visualizar as informações dos veículos, 

condutores com a possibilidade de solicitação de segunda via da etiqueta ou Tag (RFID/NFC) via aplicativo 

ou site/web.m) A rede credenciada deverá dispor de equipamento eletrônico de meio de captura e 

este deve servir de contato do motorista com o gestor para as situações em que ocorrer impossibilidade 

de efetuar a transação por ausência de saldos ou qualquer evento análogo, sendo que a mensagem 

enviada deve ser disponibilizada por pop-up ao entrar no sistema, e-mail e SMS. 

3. RELATÓRIOS (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE 

DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR) 
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3.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível 

ao definido pela CONTRATANTE; 

3.2 - A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do 

Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 

completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades; 

3.3 - Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes 

informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e 

unidade administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver; 

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

- Data; 

- Hora; 

- Identificação do estabelecimento; 

- Identificação do condutor; 

- Identificação do veículo (placa); 

- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento; 

- Tipo de Combustível; 

- Quantidade em litros;- Valor unitário por tipo de combustível;  

- Valor total da operação em R$ (reais); e, 

- Tipo e valor do serviço utilizado. 

c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro; 

d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE; 

e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; 

f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por 

tipo de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor) com 

respectivo nome do posto e por região; 

g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 

combustível consumido pela frota; 

h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros; 

i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e, 

j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso. 
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k) Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 

CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, semana, mês, 

etc.), veículo (placa, combustível, KM, prefixo, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo 

conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo 

conjunto de veículos de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município), a fim 

de acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista 

(especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e 

condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega pelo estabelecimento credenciado), 

valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também deverá permitir a nomeação de um nome à 

ser escolhido pela CONTRATANTE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

l) Demonstrativo de desempenho do controle de emissão de CO2. 

m) Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior; 

4. DA ETIQUETA, TAG (RFID) OU NFC 

4.1 - Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de modo a coibir 

qualquer fraude; 

4.2 - A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

4.3 - A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s, sem custo, nos casos de roubo ou 

furto e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE; 

 4.4- A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou tag´s, quando solicitado pela CONTRATANTE, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se justificar a razão 

da solicitação (roubo, perda etc.); 

4.5 - As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação sem a 

intervenção humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal forma 

que se tornem fisicamente inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a 

identificação do veículo na rede credenciada; 

4.6 - Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID/NFC, a Contratada deverá 

garantir que a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a ocorrência de fraudes. 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO 

DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR) 
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5.1. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no entendimento 

desta Administração Pública quanto à solução de software para o controle das manutenções no âmbito 

do Poder Executivo. 

5.1.2. O sistema deverá possuir funcionalidade que permita a configuração para que os pré 

orçamentos sejam iniciados através do POS através da etiqueta denominada TAG com tecnologia de 

aproximação (RFID ou NFC) para inicialização da operação de orçamentos, assim a Contratante possuirá 

a garantia que o veículo irá se encontrar no estabelecimento credenciado 

5.1.3. Após o item  

5.1.2, este direcionado para as empresas credenciadas elaborarem com os devidos custos de peças, 

serviços, tempo para realização dos serviços e garantia à ser fornecida em relação ao serviço 

prestado/peça disponibilizada. 

5.1.4. A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, modelo, placa, Órgão, 

data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de peças/serviços, valores das 

peças/serviços, descontos, nome com número funcional do servidor responsável pela entrega do veículo, 

nome com número funcional do servidor responsável pela retirada do veículo, data de previsão de 

conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do aprovador, nº nota fiscal correspondente ao 

serviço, etc. 

5.1.5. Dentre outros requisitos o software deverá: 

5.1.5.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado 

como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir. 

Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para registro de orçamento, 

cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios e gráficos. 

5.1.5.2. O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 3 níveis 

hierárquicos.  

Por exemplo: 

a) Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter acesso às informações das manutenções aprovadas e 

reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar 

parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras ou limite de alçada. 

 b) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações das manutenções somente dos 

veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada aos gestores de unidades, bem como cotas 

financeiras para unidades ou veículos; 
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c) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma subdivisão ou base operacional do 

Órgão. Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou consultar e aprovar 

manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais competências via 

sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser gestor de 

frota de uma ou de grupo de unidades. 

Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individuais. 

5.1.5.3. Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com as 

parametrizações de valores realizadas conforme os níveis hierárquicos. 

5.1.5.4. Organizar cada Secretaria por centros de custos, geridos por seus respectivos fiscais do 

contrato com a finalidade de: 

a) Distribuição da frota por Secretaria;b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;c)

 Controle financeiro do valor empenhado por cada Secretaria;d) Controle de aprovação de Ordem de 

Serviço; 

5.1.5.5. Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs); 

5.1.5.6. Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão 

de registro no sistema. 

5.1.5.7. Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias, em tempo real. 

5.1.5.8. Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre 

Secretárias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 

5.1.5.9. Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a intervenção da 

Contratada para a realização dos serviços/aquisição das peças para a Contratante através de 

parametrização prévia no sistema tecnológico (real time). 

5.1.5.10. Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 

5.1.5.11. Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, 

ano de fabricação, placas, chassis, Secretaria a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência 

e identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório; 

5.1.5.12. Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços; 

5.1.5.13. Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os 

campos, que serão preenchidos pelas credenciadas; 

5.1.5.14. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias 

do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção apropriada pela equipe 
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especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade contratante 

5.1.5.15. Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de serviços; 

5.1.5.16. Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada especifico visualize todas 

imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la no seu respectivo nível. 

5.1.5.16.1. Possuir a função de auditoria nas Ordem de Serviço, para que possamos encaminhar as 

Ordens de Serviços com algum tipo de dúvida técnica e ou operacional a uma equipe interna do órgão 

que executará a validação e ou a recomendação necessária para continuar com o processo. 

5.1.5.17. Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele 

reprovados; 

5.1.5.17.1 Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço e direcione para os 

estabelecimento, que terá o trabalho de incluir os valores, e a partir desta etapa o mesmo possa executar 

as devidas cotações para a realização da manutenção atendendo o menor valor e tempo de execução, 

que será registrado em relatório; 

5.1.5.17.2 Possuir a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de serviços pelas oficinas, 

no qual estas somente poderão ser abertas pelos gestores do contrato que conduzirão para a rede de 

credenciada da CONTRATADA; 

5.1.4.18. Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem ser classificadas 

independentemente como mecânica, elétrica, funilaria, motor, transmissão e demais itens pertinentes à 

manutenção veicular. A classificação deverá ser automatizada, sem a intervenção da oficina e ou do 

gestor; 

5.1.4.19. Permitir a consulta ao histórico de emprenhado realizados pela Contratante. 

5.1.4.20. Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando o próprio 

sistema web. 

5.1.4.21. Permitir a criação de parâmetros como: 

a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 

b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 

c) Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias. 

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas; 

5.1.4.22. Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros 

estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc.; 
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5.1.4.22. Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia 

dentada, de pastilha de freio, de disco de freio, alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo 

gestor ou fiscal das Secretarias; 

5.1.4.23. Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizadas por meio de aviso no sistema 

tecnológico, por e-mail e por SMS. 

5.1.4.24. Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo 

estabelecimento na finalização do orçamento; 

5.1.4.25. Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no 

atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema para pedido 

de orçamentos e ou cotações, além de trazer em forma de ícone as características atendidas pela mesma, 

exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 

5.1.4.26. Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo 

estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

5.1.4.27. Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de finalização dos 

serviços prestados e/ou peças fornecidas; 

5.1.4.28. Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os 

seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

5.1.4.29. Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, 

mais 02 (dois) orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser 

realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço 

5.1.4.30. O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o Sistema Integrado do 

CONTRATANTE conforme layout a ser disponibilizado à Contratada pela Contratante. 

5.1.4.31. O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 

5.1.4.32. O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento somado ao valor total das 

manutenções efetuadas no veículo nos últimos 12 meses for superior a 40% do valor venal do veículo, 

deverá haver ainda uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Ordenador de despesas 

do órgão ou outro por ele formalmente designado. 

5.1.4.33. Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no 

formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários 

módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação 

por parte dos usuários do sistema; 
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5.1.4.34. O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter 

informações e orientações sobre as funcionalidades do sistema. 

5.1.4.35. Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas; 

5.1.4.36. O aplicativo (IOS/Android) também deverá possuir a função de acompanhar os seus devidos 

status por meio do aplicativo. 

5.1.4.37. O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e também 

em seus relatórios, trazendo a identidade do cliente nas aplicações e gestões oferecidas pela 

CONTRATADA; 

5.1.4.38. O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica e layout técnico para 

executar integração com os nossos sistema internos. 

6. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE 

6.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e financeiros 

para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas com manutenção 

durante todo o período de vigência do Contrato. Estes relatórios poderão ser detalhados ou consolidados 

por:  

a) Período (dia, semana, mês, etc.); 

b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou 

subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades); 

c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de 

manutenções realizadas em cada um deles; 

d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a evolução histórica de 

suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de veículo, bem como volume 

de gastos com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e município em determinado período; 

6.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, deverão conter, no 

mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

6.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa; 

6.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado; 

6.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado; 

6.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 

6.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

4.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 

6.2.7. Custo médio por peça; 
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6.2.8. Relatório quinzenal e mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, 

contendo total de peças e de serviços. 

6.2.9. Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da aprovação do 

orçamento até a disponibilização do veículo; 

6.2.10. Relatórios com inconsistências; 

6.2.11. Relatório de estabelecimentos credenciados; 

6.2.12. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 

6.2.13. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 

6.2.14. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 

CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, semana, mês, 

etc.), veículo (placa, KM, prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de 

veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de 

veículos de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de 

acompanhar o histórico de manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista 

(especificação do condutor/motorista que levou o veículo até o estabelecimento credenciado e   

condutor/motorista que retirou o veículo na finalização de entrega pelo estabelecimento credenciado), 

valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também deverá permitir a nomeação de um nome à 

ser escolhido pela CONTRATANTE e também deverá conter a opção para salva-lo, em tempo real. 

6.2.15. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior; 

 6.1.16. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela 

CONTRATANTE, permitindo 

7. IMPLANTAÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistema no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura do Contrato do município, respeitada as seguintes atividades: 

- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura Contrato do  município; 

- Designação do Preposto: No momento da assinatura do Contrato; 

- Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados do município; 

- Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados do município; 

- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados 

do município; 

- Apresentação da rede credenciada: 10 (vinte) dias contados da assinatura da Contrato do município. 

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS 
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8.1. A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos 

credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de guincho; 

8.2. O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento 

contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem 

de Serviço. Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação 

de no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor da 

Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, 

de acordo com a natureza do serviço; 

8.2.1. É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de uma oficina 

credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado o 

critério de custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais; 

8.3. As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou 

peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de peças, 

desconto nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos custos e a 

necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício; 

8.4. As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes 

originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da 

CONTRATANTE, e isso somente após a aprovação; 

8.5. Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada 

Órgão ou Gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens 

anteriores; 

8.6. Em caso de recondicionamento, somente após demostrada a vantagem no custo-benefício, 

será autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia; 

8.7. As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças 

adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de Serviço; 

8.8. Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do serviço 

pela credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no campo de 

observações da Ordem de Serviço. 

8.8.1. Caso não haja a quantidade suficiente de estabelecimentos para realização de três cotações, 

o Gestor do Contrato deverá justificar a ausência no mesmo campo - observações. 

8.9. A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 
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9. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

9.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada e/ou da ocorrência de 

situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento 

contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone 0800 

(Central de Atendimento), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento 

a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das 

informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade 

das atividades operacionais da CONTRATANTE. 

9.2. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, 

por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita à CONTRATANTE o 

acesso, com atendimento 24 horas todos os dias do ano. 

10. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS: 

10.1. A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente estabelecimentos especializados em 

serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

10.1.1. Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade; 

10.1.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com 

fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota da 

CONTRATANTE, nas suas instalações;] 

10.1.5. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento; 

10.1.6. Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as 

especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela 

CONTRATANTE; 

10.2. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento no mínimo de segunda-

feira a sábado das 07:00 às 20:00 horas; 

10.3. O credenciamento de novos postos de abastecimento, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE deverá ser oferecida pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data da solicitação. 

10.4. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao CONTRATANTE, no sistema instalado na empresa. 

10.6. As eventuais alterações ou mudança dos postos credenciados devem ser comunicadas 

imediatamente ao CONTRATANTE, via “sistema”. 
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10.7. Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de matricula e senha durante a 

execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 

responsabilidade da mesma solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do 

abastecimento e coíba, com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. 

10.8. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos credenciados, ficando claro que a 

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento. 

11. DOS PREÇOS PRATICADOS PELA REDE CREDENCIADA 

11.1. A CONTRATADA disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais 

dos preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a subfrota, em R$/litros, por 

tipo de combustível, ordenados por municípios, por valor em ordem crescente, identificando o posto de 

abastecimento com o respectivo endereço. 

11.2. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis realizados pela 

Contratante e serviços com os postos da rede credenciada, visando obter redução do preço de bomba 

dos combustíveis nas áreas preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa. 

11.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de 

bomba e/ou do negociado diretamente pelo CONTRATANTE com o posto credenciado. 

11.4 Os serviços de manutenção serão executados utilizando como referencias os tempos e valores 

constantes nas tabelas e ferramentas abaixo citadas, que deverão ser fornecidas à CONTRATANTE pela 

CONTRATADA após a assinatura do instrumento contratual. 

a) Tabelas do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos (hora-trabalho), para os serviços de mão de obra; 

(Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

b) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelos fabricantes dos 

veículos. (Exemplo: SUIV, ÓRION, AUDATEX) 

12. DA EQUIPE ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DAS MANUTENÇÃO 

12.1. A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com conhecimentos e experiência em 

manutenção veicular para treinamento e atendimento aos gestores e usuários dos órgão/entidade 

CONTRATANTE, sendo de sua competência: 

12.1.1. Orientar o gestor da frota na realização das manutenções, com base no manual do fabricante, 

o tipo de utilização e a intensidade de uso do veículo; 

12.1.2. Acompanhar e controlar a execução dos planos de manutenção. 

12.1.3. Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato telefônico; ao 

gestor de frota sobre a necessidade de efetuar a manutenção preventiva de veículo, de acordo com o 
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plano de manutenção desenvolvido, incluindo a quilometragem e/ou data, e as peças/serviços 

necessários; 

12.1.4. Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem seguidos para 

manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, serviço de reboque/guincho, bem como em 

caso de sinistro; 

12.1.5. Encaminhar os veículos preferencialmente para as oficinas e estabelecimentos da rede 

credenciada mais próximos. 

12.1.6. Encaminhar os veículos apenas para oficinas e estabelecimentos que tenham disponibilidade 

de espaço e pessoal técnico para a realização da manutenção nos tempos previstos nesse Edital; 

12.1.7. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias 

do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção apropriada pela equipe 

especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade contratante. 

12.1.8. Realizar, via sistema de gestão, a cotação eletrônica de preços em oficinas e estabelecimentos 

distintos da rede credenciada a fim de se obter, no mínimo, 03 (três) orçamentos para cada item/peça e 

serviços da manutenção passível de ser realizada; 

12.1.9. Negociar pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do orçamento com as 

oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A negociação deverá ser feita a partir dos preços oficiais 

das peças, componentes, acessórios e materiais com a aplicação do desconto presente na proposta 

comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da hora/homem também constantes da 

proposta comercial final da CONTRATADA. A equipe especializada deverá negociar com a rede 

credenciada com a finalidade de reduzir os referidos valores e alcançar o melhor orçamento para a 

Administração;  

12.1.10. Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, a combinação 

econômica de menor valor, ou melhor custo/benefício, acompanhado de todas as cotações realizadas, 

assim como as comprovações de economicidade, tanto para peças quanto para serviços; 

12.1.11. Acompanhar remotamente a finalização da manutenção e a entrega do veículo pela 

oficina/estabelecimento ao servidor do órgão/entidade CONTRATANTE; 

12.1.12. Orientar os gestores dos órgãos/entidades sobre os procedimentos de aprovação no sistema 

de gestão; 

12.1.13. Acompanhar as garantias das peças, componentes, acessórios, materiais e serviços realizados 

pela rede credenciada e solicitar junto a esta a reparação das mercadorias e serviços executados com 
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vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo gestor da frota dos 

órgãos/entidades contratantes, sem quaisquer ônus a estes. 

12.1.14. A equipe especializada deve ser formada por profissionais EXCLUSIVOS e devidamente 

capacitados. 

12.1.15. Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA (Preposto), para, 

juntamente com a equipe gestora da CONTRATANTE, em quaisquer assuntos condizentes com a Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

13. DO ORÇAMENTO E PRAZO 

13.1. O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um 

orçamento contendo a relação de peças e demais serviços necessários à manutenção do veículo, para 

então proceder-se a abertura da Ordem de Serviço; 

13.2. A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta pelas 

discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o 

custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e saída do veículo; 

13.3. As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a 

toda e qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE, 

13.4 Os serviços de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, deverão ser 

disponibilizados em todo o território nacional por meio dos canais disponibilizados pela CONTRATADA, 

especialmente através atendimento via SAC (Central de Atendimento) e/ou sistema tecnológico; 

13.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 

13.6. A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante 

dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da 

CONTRATANTE; 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS ITENS 

1. DO PAGAMENTO DOS ESTABALECIMENTOS 

1.1. A CONTRATADA é a única responsável pelo repasse aos fornecedores após o pagamento da 

CONTRATANTE, referentes aos gastos, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 

2. TREINAMENTO DOS CONDUTORES E GESTORES 

1.2. A CONTRATADA deverá oferecer, sem ônus para a CONTRATANTE, programa de capacitação de 

pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema. 

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
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14.1. Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a prestação dos 

serviços de gerenciamento do abastecimento e manutenções de veículos, cabe à CONTRATADA: 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 

especificações técnicas, nos termos da legislação vigente. 

14.3. Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes das manutenções e demais 

serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento. 

14.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. 

14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados.14.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

14.7. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do Contrato. 

14.8. Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e 

gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema.14.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quando da 

transferência e /ou retirada e substituição de estabelecimentos credenciados. 

14.10. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de postos não 

qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

14.11. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento 

ou o resultado final dos serviços. 

14.12. Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico (website) da 

Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da Contratada. 

14.12.1. Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de estabelecimento, no 

prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo de 

estabelecimentos exigidos em edital; 

14.13. Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de peças 

e serviços, a cargo dos estabelecimentos credenciados. 

14.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do 

Contratante: 

15.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do Contrato, o cadastro completo e atualizado 

dos veículos, condutores e centro de custos, se houver. 

15.1.2. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) úteis da data de 

início da execução dos mesmos. 

15.1.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

15.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, 

verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e especificações 

previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no Contrato, de forma satisfatória, e 

documentando as ocorrências. 

15.1.5. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 

15.1.6. Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 

15.1.7. Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre que 

necessário. 

15.1.8. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento, aquisição e/ou de 

Serviço e da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada, faturada em nome do efetivo 

adquirente/consumidor. 

15.1.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, mediante 

as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas. 

16. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

16.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou 

por prepostos        designados, para isso: 

a) Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica; 
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b) Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor devido, o equivalente à 

indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais sansões disciplinadas em contrato.        

 

 

                                                                                        

Josenópolis-MG 17 de novembro de 2023. 

 

 

Edmilson Teixeira Batista 
Secretária Municipal de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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(Papel timbrado do proponente) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e 

administração de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o fornecimento 

de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, lavagens, aditivos, reagentes), 

manutenção preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com utilização de dispositivos 

denominados TAG’s (etiqueta) com tecnologia RFID ou NFC em estabelecimentos credenciados no Estado 

de Minas Gerais, através da equipe especializada objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e 

acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de gestão da frota dos 

veículos, para atendimento da frota do Josenópolis-MG 

1. , Conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR TAXA 

 

 

 

 

01 

implantação, intermediação e administração de um sistema 

informatizado e integrado via WEB on-line real time, para o 

fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum 

e s10, lubrificantes, lavagens, aditivos, reagentes), manutenção 

preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com 

utilização de dispositivos denominados TAG’s (etiqueta) com 

tecnologia RFID ou NFC em estabelecimentos credenciados no 

Estado de Minas Gerais, através da equipe especializada 

objetivando subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar 

o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos indicadores de 

gestão da frota dos veículos, para atendimento da frota do 

Josenópolis-MG 

 

 

 

 

 

Und 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 

                                                                                                                         TOTAL:  

 

1 - Os pagamentos serão efetuados conforme fornecimento; 

Preço/Taxa total da Proposta (em algarismos): Valor por extenso:   

 Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma) 

dias. 

Razão Social:  __________________________________________________ 

 CNPJ: _________________________________________________  
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 Endereço: _______________________________________________  

 E-mail: ______________________________________________________  

 Telefone / Fax:   _____________________________________________________ 

__________________, , de de 2023. 

Assinatura:   

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa.  
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado do proponente)                             

  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023                            

        PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023  

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a)  _____________, portador do 

Documento de Identidade n.º ______________________ , como representante da empresa  

________________   , CNPJ nº___________________ , para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e interpor 

recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo licitatório em 

epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

 

Observação: 

1 – Este documento será apresentado na fase de credenciamento.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA(Papel timbrado da empresa) 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 

.............................................................................................., inscrita no CNPJ 

nº........................................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)..............................................................................................,   portador   da   Carteira   deIdentidade nº 

................................... E do CPF nº , DECLARA,sob as penas da Lei em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).   

 

, , de de 2023. 

 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V- DECLARAÇÃO ME e EPP(Papel timbrado da empresa) 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 

 A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu representante legal 

Sr. (a) , portador do documento de identidade nº  , inscrito no CPF sob nº  , 

DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como  (incluir a 

condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da lei 

Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da citada lei. 

 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43 § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ás sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).   

 

, , de de 2023. 

 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa.  
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ANEXO VI– MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 

 

 NOME, QUALIFICAÇÃO, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. Por ser verdade, firma a presente.  

 

 , , de de 2023. 

 

Assinatura: 

 

Obs.: Identificar o responsável pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da Empresa 
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ANEXO VII MINUTA CONTRATUAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 069/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM ................................................... ............... E A ..............................

 (a) ........................................................., neste ato representado por seu(ua) 

................................, Sr(a) ,  brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF   nº ................................., 

portador da CI nº ..................................... doravante denominado 

................................., com a interveniência da ...................... de 

..................................., neste ato representada por seu(ua) .......................(a) Sr(a). 

.............................................., brasileiro(a),inscrito(a) no CPF nº , portador da CI nº 

.....................................e Secretaria, neste ato representada por seu .................................. Sr. 

.............................................., brasileiro, inscrito no CPF nº , portador da CI nº ....................................., 

doravante denominado(s) CONTRATANTE(S) e a sociedade empresária  

 estabelecida à rua nº , CNPJ nº ......................................, pelo seu representante infra-

assinado Sr , CPF nº ............................................, RG nº , doravante   denominada   

CONTRATADA,  firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviços para 

GERENCIAMENTO COMPARTILHADO para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line 

real time, para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum e s10, lubrificantes, 

lavagens, aditivos, reagentes), manutenção preventiva/corretiva, incluíndo peças em geral e pneus com 

utilização de dispositivos denominados TAG’s (etiqueta) com tecnologia RFID ou NFC em 

estabelecimentos credenciados no Estado de Minas Gerais, através da equipe especializada objetivando 

subsidiar o uso do sistema de gestão e acompanhar o desempenho dos órgãos/entidades quanto aos 

indicadores de gestão da frota dos veículos, para atendimento da frota do municipio de Josenópolis-MG, 

observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, independentemente 

de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1. O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por preço global, em 

conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 

57 da Lei Federal N.º 8.666/93.3.2 O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender ao disposto no 

Art. 57 da Lei  Federal  N.º 8.666/93, de acordo com o Interesse Público. 

3.3O Valor da taxa administrativa permanecerão fixos e irreajustáveis. 

3.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem, em até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o Art. 65, § 1º, da 

Lei Federal Nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS 

4.1. Da solicitação do(s) Serviço(s): 

4.1.1. A solicitação do(s) serviço(s) deverá ser conforme roteiro e instrumental gerado pelo sistema 

WEB de gerenciamento da frota, sendo ali estabelecidos os prazos para início e conclusão dos trabalhos. 

4.2. Da realização do(s) Serviço(s) e da entrega da Nota Fiscal: 

4.2.1. Os prazos para execução das manutenções/reparos/conserto necessário nos veículos, 

motocicletas e máquinas, nacionais ou importados, devem ser estabelecidos de comum acordo, levando-

se em consideração o grau de avaria nos mesmos; porém, os serviços de pequena monta (manutenções 

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, e 

as manutenções corretivas dentro de um prazo máximo de 120 (cento e vinte) horas, todas contadas a 

partir da aprovação do orçamento. 

4.2.2. A empresa contratada deverá realizar quinzenalmente o fechamento dos serviços de 

manutenção e aquisições de peças em geral utilizados, e quinzenalmente os serviços de abastecimentos, 

para fins de pagamento. 

4.2.3. Realizado o fechamento, a empresa contratada deverá emitir e entregar a respectiva Nota 

Fiscal para conferência e aceite por Servidor designado, e posterior encaminhamento à Divisão de 

Compras, juntado o respectivo termo de aceite, que sempre deverá vir assinado pelo Ordenador da 

despesa e pelo(s) Fiscal(is) responsável(is) pelo Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR 

5.1 –   O   valor/taxa total   estimado   do   presente   Contrato   é   de   (xxxx) 

Observado o Anexo deste Contrato, Termo de Referência. 
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Parágrafo único – O percentual de desconto, a ser aplicado sobre o valor de cada serviço executado, 

incluindo o valor referente ao fornecimento de peça, é de % ( ). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O FORNECEDOR será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à do 

seu vencimento. 

6.2. Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante 

interessada, a qual deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil. 

6.3. A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo 

de administração da ata. 

6.4. A empresa contratada deverá realizar quinzenalmente o fechamento dos serviços de 

manutenção e aquisições de peças em geral utilizados, e quinzenalmente os serviços de abastecimentos, 

para fins de pagamento. 

6.5. Realizado o fechamento, a empresa contratada deverá emitir e entregar a respectiva Nota 

Fiscal para conferência e aceite por Servidor designado, e posterior encaminhamento à Divisão de 

Compras, juntado o respectivo termo de aceite, que sempre deverá vir assinado pelo Ordenador da 

despesa e pelo(s) Fiscal(is) responsável(is) pelo Contrato. 

6.7. Os valores a serem pagos, aplicada a taxa administrativa, serão a única e completa 

remuneração pelos produtos e/ou serviços, incluindo, além do lucro, todas as despesas e custos como 

frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, 

diretas ou indiretamente. 

6.8. O pagamento corresponderá ao percentual da taxa de administração ofertado pela 

CONTRATADA e incidirá sobre o valor quinzenal do faturamento, conforme especificado na Proposta 

Comercial apresentada no Pregão Presencial. 

6.9. O valor quinzenal do faturamento corresponderá aos preços à vista dos produtos e/ou da 

prestação de serviços nas lojas, estabelecimentos, postos e oficinas credenciadas, na data em que 

ocorreu cada venda ou prestação de serviço, em conformidade com documento comprobatório (nota 

fiscal e/ou cupom fiscal, ou outro similar) a ser emitido no momento da venda e/ou da manutenção do 

veículo, motocicleta ou máquinas, bem como o relatório apresentado pela CONTRATADA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000 – Josenópolis. 

 www.josenopolis.mg.gov.br  

 
6.10. O percentual da taxa de administração permanecerá fixo e inalterável durante a vigência do 

contrato. 

6.11. As lojas, postos, estabelecimentos e oficinas entre outros que fizerem parte da rede 

credenciada deverão ser pagas pela CONTRATADA, inexistindo qualquer relação financeira entre o 

estabelecimento que integrar a rede credenciada e o CONTRATANTE.6.12. Deverão estar incluídos no 

preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

6.13. O pagamento será efetuado pelo Departamento Financeiro do município de Josenópolis-MG, 

creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal e 

liberação da mesma pelo setor competente, mediante ordem Bancária na seguinte conta Bancária do 

Contratado: BANCO:AGÊNCIA:CONTA CORRENTE:LOCALIDADE: 

6.14. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

6.15. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização 

de uso da nota fiscal eletrônica. 

6.16. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item  

6.9 ou estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica o 

Departamento Financeiro da CONTRATANTE autorizado a efetuar o pagamento, em sua integralidade, 

somente quando forem processadas as alterações e retificações  determinadas, sem prejuízo da 

aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

6.17. O Departamento Financeiro da CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias 

que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora, por força da contratação.6.18.

 Quando ocorrer à situação prevista no subitem  

6.16, não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas. 

6.19. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções 

serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: R$   Recursos Próprios/Convênios; nas seguintes dotações orçamentárias:  

02.02.01.04.122.0002.2010 MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

FICHA: 38 FONTE 1500.000.0000 
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3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.04.01.04.122.0002.2015 MANUT. ATIV. SECRET. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO 

FICHA: 63 FONTE 1500.000.0000 

3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.06.01.12.122.0002.2032 MANUTENÇÃO  ATIVIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 FICHA: 101 FONTES: 1500.000.0000, 1550.000.0000, 1899.013.0000 

3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.06.02.12.361.0021.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  DO TRANSPORTE  

FICHA: 130 FONTE: 1500.000.0000, 1540.000.0000,1550.000.0000,1553.000.0000,1576.001.0000 

3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.07.03.10.302.0015.2066 MANUT. ATIVID. PROG. MUNIC. TRANSP. DOENTES 

FICHA: 240 FONTES:1500,1621  

3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.10.01.15.122.0002.2105 manut. das atividade secret. de obras ficha: 367 fontes: 1500.000.0000, 2500.00.0000, 

1700.015.0000 

02.10.03.26.782.0037.2113 manut. das estradas vicinaisficha: 405 fontes: 1500.000.0000 1750.000.0000 

3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

02.11.01.08.122.0002.2076 manu. ativid. serviços assist. socialficha: 427 fonte: 1500 

       3.390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO 

8.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES 

9.1. Da Contratada: 

9.1.1. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto. 

9.1.2. Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam 

ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

9.1.3. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas Nacional, 

Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos. 

9.1.4. Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante. 

9.1.5. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela CONTRATANTE os eventuais vícios, 

defeitos ou incorreções constatadas na fiscalização. 
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9.1.5.1. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa contratada, a Administração, por meio 

de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à Autoridade Competente para 

que sejam tomadas as providências legais pertinentes e aplicadas as penalidades cabíveis. 

9.1.6. Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, 

alvarás, autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias. 

9.1.7. Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de seus 

empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia, não 

cabendo qualquer espécie de solidariedade à Contratante. 

9.1.8. Cumprir fielmente com a execução do Objeto, honrando a qualidade, durabilidade e prazos 

de realização. 

9.1.9. Cumprir com o disposto no termo de Referência em especial 

9.1.10. Garantir pelo prazo de 90 (noventa) dias os serviços prestados, e se apresentado algum 

problema, oriundo do serviço prestado, dentro do prazo de garantia, se  deslocar até o local para sanar 

a avaria, corrigindo-a sem ônus algum para o município. 

9.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 

venha interferir na prestação do serviço objeto da presente Licitação. 

9.1.12. Prestar os serviços objeto desta Licitação e fornecer as peças e produtos em caráter contínuo, 

de acordo com as especificações e normas advindas deste Processo Licitatório, utilizando recursos 

tecnológicos apropriados e disponibilizando infraestrutura e equipe técnica suficientes e qualificadas. 

9.1.13. Responsabilizar-se pelo investimento necessário à implantação do sistema, tais como: 

instalação, gravação e transmissão de dados, migração, backup, segurança, credenciamento da rede de 

empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais 

de operação para utilização dos sistemas de atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis 

e configurações de menus de acesso e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo 

município, conforme a necessidade, limitando-se a 20 (vinte) unidades. 

9.1.14. Responder solidariamente com o estabelecimento credenciado por quaisquer danos, perdas 

ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses. 

9.1.15. Responsabilizar-se solidariamente com o estabelecimento credenciado pela guarda e 

segurança dos veículos enviados para manutenção nas oficinas credenciadas, ressarcindo ao município 

quaisquer danos que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenham concorrido. 
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9.1.16. Acatar todas as orientações do CONTRATANTE sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, 

obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da 

execução contratual. 

9.1.17. Realizar o credenciamento de outras oficinas, postos, lojas, auto peças e estabelecimentos, 

atendendo à necessidade apontada pelo município, nesta ou em outra Cidade, sem nenhum ônus à 

contratante.9.2.  

Da Contratante: 

9.2.1. Prestar as informações necessárias à execução do Contrato por parte da Contratada. 

9.2.2. Cumprir com o disporto no termo de Referencia9.2.3. Prestar o apoio necessário à 

Contratada para que seja alcançado o Objeto do Contrato, em toda a sua extensão, desde que por esse 

apoio não venha a assumir ônus adicionais. 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de quaisquer Órgãos da 

Administração, que, dentro de sua competência, poderão determinar medidas para a correta execução 

do Objeto, garantindo o fiel cumprimento das normas aplicáveis. 

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos entregues em desacordo 

com as obrigações definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos, devendo estes serem substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, às completas custas da empresa contratada, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas,ficando o eventual custo com guincho a cargo da empresa contratada. 

9.2.6. Executar a garantia dos serviços executados e/ou dos produtos entregues que apresentem 

avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituídos. 

9.2.7. Aplicar à empresa contratada as devidas penalidades, quando for o caso. 

9.2.7.1. Sempre será garantido à empresa contratada o direito ao contraditório e ampla defesa. 

9.2.8. Informar à empresa contratada os eventuais defeitos identificados, mesmo que após a 

prestação dos serviços, e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

9.2.9. Prestado o serviço, fornecido o produto, a peça ou acessório, o mesmo será recebido 

provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade. 

9.2.10. O recebimento definitivo será dado no prazo de até 15 (quinze) dias, após a verificação 

qualitativa e quantitativa e consequente aceitação pelo Órgão solicitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, 

quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

10.1.2. Multa, observados os seguintes limites: 

a) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento 

não realizado; 

b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 

ainda, fora das especificações contratadas; 

10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública. 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir o municipio de Josenópolis-MG, pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do 

mesmo. 

10.1.5. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

10.1.6. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 

infração, facultada ampla defesa ao detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

10.1.7. As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 

competente do contratante. 

10.1.8. A critério do município, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 

o atraso na prestação de serviços e/ou entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor 
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e aceito pelo contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

10.1.9. A inexecução parcial ou total da contratada, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

10.1.10. Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o contratante poderá contratar o remanescente, 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 8.666/93, observada a ordem 

de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas condições da primeira colocada, ou adotar 

outra medida legal para aquisição do objeto. 

10.1.11. As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei 

civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLAUDA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA EM SEUS 

PAGAMENTOS 

11 – O Município de Josenópolis passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda 

sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, decreto nº 420, de 26 

de setembro de 2023; 

11.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura; 

11.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 

citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

11.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 

feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

11.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSENÓPOLIS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Santos Pestana, s/n - centro – CEP: 39.575-000 – Josenópolis. 

 www.josenopolis.mg.gov.br  

 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 

entidades mencionados no art. 2º desta Lei; 

11.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar 

outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o 

saneamento; 

11.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado 

o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

11.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

11.7.1 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º do art. 4º será declarada pela 

entidade apresentando documento constante no anexo X deste edital, ambos em conformidade 

com a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 

2023; 

11.7.2 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 

complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 

59, § 4ºI, alínea a da Resolução CGSN nº 140/2018; 

11.8 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, 

de 26 de junho de 2023, o Município de Josenópolis expedirá novo Decreto atualizando. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fica eleito o Foro da Comarca da Contratante para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem 

forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pelo Município, diante do que dispõe 

o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 
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b) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas 

aplicáveis. 

c) A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou supressões 

do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

d) A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todo o conteúdo do Termo de Referência, bem como 

todos os itens e anexos expressos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023, a eles se obrigando como se 

neste estivessem transcritos, inclusive quanto á obrigatoriedade de manter, durante todo o período de 

vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações.E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.  

 

 , de de 2023 

 

Licitante Detentora/Participante:  

Razão Social:CNPJ: 

órgão: 

cnpj: 

Nome do responsável: 


